
Prefeitura do Município de São Pedro 
Lei nº 4.455 de 28de junho de 2023.

Dispõe sobre alteração e uniformização da

denominação de logradouros públicos que
especifica, revoga a Lei nº 4.183, de 03 de

março de 2021 e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus

representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulgaa presente lei.

Art. 1º Fica alterada para Avenida “João Ecydir Bettoni” a denominação
da Rua Modesto Benedito de Paula, situada no bairro Vale do Sol, especificamenteno
trecho que interliga a Avenida do Imigrantes e a Avenida São João, neste Município de

São Pedro, confrontando com a quadra F (lotes 51 e 68), final da Rua Luiz Lopes de

Azevedo, quadra H (lotes 116 e 130), final da Travessa 22 de Fevereiro; quadra J (lotes
169 e 183), final da Rua Francisco Veronezi; quadra M (lotes 247 e 261), final da Rua
Ademar Eugenio Panfilio; e quadra O (lotes 294 e 311), permanecendo o lote 379 da
quadra Q com frente para a Rua Modesto Benedito de Paula, conforme situação
proposta no Levantamento Planialtimétrico Cadastral em anexoa esta lei, que dela passa

a fazer parte integrante.

Art. 2º Fica igualmente denominado de Avenida “João Ecydir Bettoni”, o

trecho paralelo do mesmo logradouro público de que trata o Art. 1º desta lei, descrito e

caracterizado na Matrícula nº 35.422 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de

São Pedro, interligando a Avenida do Imigrantes e a Avenida São João, neste Município
de São Pedro, conforme matrícula e Levantamento Planialtimétrico Cadastral anexos a

esta lei, que dela passam a fazer parte integrante.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações

orçamentáriaspróprias, suplementadas oportunamente,se necessário.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº

4.183, de 03 de março de 2021.

Art. 5º Esta lei entra/eny vigor de sua publicação.

    
 
cr

THÍAGO SIL RIODA SILVA

Publicado, e registrado na Secretaria de Governo da Municipalidade de São Pedro aos
vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.

o EDNODINEI FRANCO DE ARRUDA

Secretário de Governo



Susgsgasrs0asulsuer,Apauaqna

searçesasnOneces;opsLemarap

E EUR ad MADE É VIM Wi Ueda

 

    

 

 

 

  

 

  

 

 

 

  
   

       

 

 

É

MHmst4 eoo1:

:í

msopneaigbevSE(asasoreaoersnetese?)opéeuoasnsopsai

BoraEJOINeINESnsauessazasnoEmassppeucas:
Padsi

|s48,04

'waVAasaí

viva3aouqganaa29eE“asvinvaqaoE
:SISEOON“+Ede;

samody-fiaERi

Eí&,É

: =|
e|6

CEESIEISIOCTAZZTOatLie:|
EILLTTIOSVIVOÊ|.

OsRIRAOPEJeMDAOMEL-aã

EdorOrmaNtAQNISOSEm

asdaormtanvaoiNaon3|-ENTSGY5]

aCena!8REumo|

EaeÉel»4|

rnezomogessa)2pepDS3ÊTÁsatessoomnomissaooproyÀe |sinosaonsnoessereopisvo|

mesezaigo06659,malã*||

[*igiois|

;'1mEii|

1É%|seona»xk

P 7,vousepi)expqroy|É5o

mo[IS»ee

5an&'

|[LSIvS|i

da!OD|D=gaNONIAaiã

esasraSiseêdrsmnsmsradoeesseoopjevoisva0EÉsmpaseonmnamonaoprevom

respisimipamcnceee :Okeuig|Cosê

É ||.eé>AÁSsêmaeA
ds8LOZ/9O/LL000L/|o15ESR1EB=<o'

esamea“ess:;a3:=es

OSOP9|2AOJIBg-SeuS]Ppeq|Es|S1

gseoSERAÉcrg5LOUITAA=
WSOEeXIa|BJOJJSSPHSUYREclUPIBGGELDO

soppuidosa|ouma (o

a.vio=:oCoS

OJpadg0ES|dmIeS

ÍàeGmaHIAI

J9zE7PpBwasIsommugaaa2imsadEa

ferorpnfnojofosgbnueogóeudoJdessqvesiívii|gs83z
]sensoo18ae

.io23|z 4o

éEkS|

unjessepeooOMStnfeluElAojustuejueAS”Tiiso

Í”=4oÍ “Hr
msosdsi8oda'D“ip

, EoÍpEéEig|

“4QÊ;ÉsamesaansnooVí8i54

a.aiaQUESEDODoÊ

ls''-izsazossacnsno

&*Àoo.”EUROAUD

sacosas!uno

|Seia|E|sa

mta:RA

E63a

.prao 4

seea!

ee;1i:Es|&a:es

E=jPeróf7 Coquerr

om=.Do cmssenseCREAmoddeeREAeoo|NURn0GEpRasaye>opiauieduajorg acosasommypicuras|

EELELHgN-seogesbodo;soodusauooGmE,É|

eeeGisejsodoJaordenysjemyogenys|

 

:RDgusoejos3



54099 15/05/2025 11:04715 1/1

  
Clicial de Pegustro de Clrveds o CMreros

elesComencade TãoPotro- Estandoda Pão Pulo      ( marricuLA N.º 35422 | [ REGISTRO GERAL| [rotmas 01 ]
N.º

uvmon:2) 12.009-7 Pra 04/05/2021

IMÓVEL: UMAGLEBA DETERRAS, localizada na zona urbana desta cidade e comarca
de São Pedro, designada como Sistema de Recreio do loteamento denominado “vale
do Sol", contendo a área de 4.416,01 m? (quatro mil, quatrocentos e dezesseis
vírgula zero um metros quadrados), e que assim se descreve: inicia-se no ponto
“Jl", cravado no prolongamento da Avenida dos Imigrantes; daí segue em reta
por uma distância de 14,02 m (catorze metros e dois centímetros), divisando
com esse prolongamento da Avenida dos Imigrantes, até encontrar o ponto “L“,
onde numa curva de 14,14 m (catorze metros e catorze centímetros) à direita
(R=9,00) segue até encontrar o ponto "M“, onde defletindo à direita gegue por

uma distância de 284,60 m (duzentos e oitenta e quatro metros e sessenta
centímetros), divisando com a Rua Modesto Benedito de Paula até encontrar o
ponto “MI” na divisa com o Lote 379 da Quadra “Q* do loteamento "vale do sol”,

jonde numa curva de 6,59 m (seis metros e cinquenta e nove centímetros) à
direita (R=9,00) divisando com o imóvel da matrícula 35.424 segue até
encontrar o ponto "F2"; deste ponto segue em reta por 47,10 m (quarenta e sete
metros e dez centímetros) daivisando com o imóvel da matrícula 35.424 até
encontrar o ponto "Fl" situado na divisa com propriedade de Ronaldo Caserta;
desta parte com um rumo de 00:52:30" NE em uma distância de 6,42 m (seis
metros e quarenta e dois centímetros) até encontrar o ponto "Gg" situado na
divisa com a propriedade de Ronaldo Caserta; desta parte com um rumo de
10*08'28" NE em uma distância de 20,12 m (vinte metros e doze centímetros) até
encontrar o ponto J6"; deste ponto "J6" deflete à direita e segue confrontando
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    E com o imóvel da matrícula 35.423 até o ponto "J1l* com os seguintes pontos ej medidas: J6 - 5 - 41,16 m (quarenta e um metros e dezesseis centímetros); U5 -
3/J4 - 11,69 m (onze metros e sessenta e nove centímetros) (Raio=9,00); J4 - 93 -
3/231,27 m (duzentos e trinta e um metros e vinte e sete centímetros); )3 - y2 -
Ê 6,48 m (seis metros e quarenta e oito centímetros) (Raio=9,00); 2 - g1 -
»| lé,12 m (catorze metros e doze centímetros), cujo ponto “JI" & o início da Cc

£| descrição do perímetro. pe
E : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, inscrito no CNPJ sob nº 46.415.998/0001- to

96, com sede nesta cidade de são Pedro, à Rua Valentim Amaral, 748, Centro. id
REGISTRO ANTERIOR: havido por desapropriação conforme R.5, desta data, da =
matrícula 16.804, deste Registro, aberta em 12/04/1991, 98 , SP, 04 de ps
maio de 2021. Thiago Borges da silveira Neves + Oficial
substituto. selo Digital: 1200973110000000070303218. S

AV,1/36422 - Prenotação nº 123.028, de 23/04/2021. (CADASTRO MUNICIPAL). OQ ds
imóvel desta matrículaestá cadastrado na municipalidade desta cidade sob o nº RR

23725-1 e CPD nº 261/T, conforme cadastro técnico do Municípig & edro, SP, | 8
04 de maio de 2021. Thiago Borges da SilveiraNeves . 5 Coii GranTal o
substituto, Selo Digital: 120097331000000007030821U Sa
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““ FIM DOS ATOS PRATICADOS NA MATRÍCULANº 35422* Ses
- ** CONTINUA NO VERSO ** =

E E
E “QUALQUER ADULTERAÇÃO: RASURA DIVEMENDA INUAL ENA Cem parana



 
  

 
 

 

 

MATRÍCULA RO
| 35422 | | 01 pais - 
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| CERTIFICO é dou fé gue a presente cópia é reprodução autêntica da matricula 35422, extraida
rios termos do Art. 49, 8 1º da Lei nº 6015/73 de 31/12/1973 e noticia integralmentetodas
alienações e Ôn eais, inclusive citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias
praticados sobr oval objeto da mesma. . Nada mais. Dá fé. São Pedro, 15 de maio de
2023. " TAINA SABRINE SILVA DOS SANTOS, OFICIALA
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O PAINEISA DRAERES A EDGE TONSTIRASRETOS  


